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2721964- C3/ 2020-01966/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00150113720208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ANDRE DE LIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE ANDRE DE LIRA, em curso perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00150113720208172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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22/05/2020

Número: 0015011-37.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 17/03/2020 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ANDRE DE LIRA (AUTOR) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62342
407

22/05/2020 14:41 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

DEC|-ARAçÃO DE PREYINçÃOA IÁVAGEM DE DtNltEtRO
pEssoA FÍsrc - ctRcut-AR slJsEp 4p,sl!2

hra mak esdaÍêclmentos, acesse o sile htlPJlrür.r.$üúrllldrrorn br ou ligue para o 3 c DpuAï oSoo 0221204 ou 0800 0221206(Êxdusivo para pessoas com deltciência audlíra e de fah)

Pelo exposto, (â) no CPF/CNPJ

na gualidade de (a) / lnterm€diário (a) do Benefciário

NO CPF F3-ao de DWAT cobeÍturô Vïtima
tnscÍfto(a)nocpFsobo Ì{.o(<. 3íJ2--?9í / g}\) conbnne

Renda: e aprcsento os docum€ntos compÍobatódôs:

da CiÍcuhÍ Susep 445112:

Ü Declam Profissão:

nFomiAçoÊ; IMFÍXrAXïES:

o pÍeenchimento deste Formulátio é Parte integrantê do píocesso de liquidação de siniíro, conforme estabelecê a GÍ€ular
númeÍo il45l12, dlsponível no endereço eletrônico:

lttrp//ÜÜr2.su5cPGdtryBnuwr l€Oa[Go}=2rx;:r6

A clrcular SUSEPT no 445112, que tata da prevenção à lamçm de dinheiro no mercado seguradoÍ, fueÍmlna que todas as
Segundons são obrigadas ô constttuir cadastro das pessoas envolvldas no pagâÍnênto de údenlzâçõea Eíe €adastÍo dêì/€
conter, além dos documentos de idenülica!ão oessoal. Inbrmaçõês aceÍcã da41qf$!ge da;fu4if,içgÍli-Oenialalém da
Ìespectlvà documentaçáo compobatóÍia.

A recusa em Íornecer as inÍormações ile podlsslo . rmd., neste furmuláÍío, náo impêde o pagamento da indenização do
Seguro DPVÂI, contudo, poÍ deteÍmhação da refeÍida qrcular, gte rrcu$ I perrful dr comunlceçlo eo @AÉ.

I Superht idfnda & 519[rÍ06 Privadoi - SUSEq ú960 Íllponíìrcl p.{ô co.üoL è fs<alts éô doj m.fcadol3 & rags.q pÍwidênda p.Í\,.ib âba.t , (rptbl-
lzrção e rett€guro,
I colìtêrìo dê colttt'oÈ d. Atìrdrdc5 ftrrn<.lra, - co F, úgão lntcgrant! dâ.5trutura do MirliíéÍlo da F.2inda, t m po.fn lldâdc dirclpÍnar,.pücü p€na6
adminl5Fdti\adr, Í!cêbêr, €Íaminat € ldaÌltifc.r .3 ocoarlndar $lsp€ltas dê athrldad6 Íklfâ5 pr€vlrb5 na Lal n9.613/9a.

{Recuso informar

&daro ainda, sob as Penas da lel e paÍa Íns de píoìrâ de Íêsldènclâ junto a s€gundorâ LÍder-DryAI resldlr no endêÍ?ço abaixo,
anerando a cópla do coÍnprovante de lesidência do endereço inÍormado.
Eíou cbnte d€ gue a falsktede da Presente dedaração imdkará na sânção penal pÍ€üsta no aÍt 299 do Códlgo penal.

Erdcr!<oàÍ?, 
^ ,. or-. ò.& q;'., NúÍn€Íoj't \

Complcínrnto

8alíto

C r^-Jt\ì Elr.do

tpF
CEP

Sç )-.,nt n *:t
Emâd T.h.lc coÍncÍdalDoo) Têlcftn.cduh.(DDDt CST)

YYg?9 -9,Rç{

Dt-oRLant vÍtot/2 017

I

ÁJ'.-<ajaLW d. -M a4ts-qe -;'o r' 9 ./ lo"t. D*

.-,frilfr,
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JOAO
ALFREDO
úlÌOS c-or6ÌRí4os ltla3

PREFEITURA DE JOÃO ALFREDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

u t.! t D A.l E :'.,,: t 3T.a. ..! o.a. t.:.4. .Â.fi-l 
= 

:_ : A. c.^.\./A:_ c.^.i i T i

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL
có0. DA uNtD. zTrszsT rNpt. 11 no7 rqo/nnní-rç I narr rtrnt",, /2A t 12 r ??:__J_t:ì ______2_

u.ìD^ r^rÌ. -42 ' >a.tvtt^Ltt,-.4 / - )rz

'' Jg;u /+ívtd'1-e rLt\v' /7/7 ytunut'z.
ENDEREÇo: lCA/ ,/Qn.n =r-/.te4-a, MUNIcíPlo: t /1J, /J
R.G. RÉsPoNSÁvEL:/ - -/ r ,

4. t?2 .-do. ,,a - .. , z v2..4 ,/.2 4? .4C z'-z ,z 4
t -? )v lt

ANAMNEg{ E EXAgE FIStCO SUMÁRtOS:

{d..{-, t1 hÁ-,*
Va/^,a4- ( ( a'"^-,- ) z-.r..^--

,-44 **Tt.-
,L?t f= ^,*t?.4,^._ /7

'rra Q

/2..-

ENCAMINHAMENTO:

oBSERVAçÃO OUTRO HOSPITAL

JLrr v !v!, 
^LÊtLt/ 

.ìr_/!/,

COD. PROCEDIMENTO ATIV PROF.

-^rt^r.-. .,1-,--

INTERNAMENTO OUTROS

- a1 ', ^ -(( 4, ,.//__ír ,_.2

,

^ &/*"*
'/

- Ç<?r-5 fu-"o ,t ,n,

1

,2,'1 7,,,^''''// 
'-

rtpo DE ArEND!MENTO:

/-/,:
IIT

I '$

ASS. M CARiMBO

íç-
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JOÃo
ALFREDO
JIJNÌOS COtsTRLrircS r|,Als

PREFEITURA DE JOÃO ALFREDO
.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEUnidade Mista Joana Amétia C"u"iã"nì

UNIDADE DE ORIGEM:

UNIDADE DE DESTINOT

lv-'o 4-e 1..*-ì
DADOS DO PACIENTE

:D^"!-DE òg ú 35

HlsTÓRlACLíNIGA

ò^s

._.Li^_ .- L 4. ",t-^--t-^- 
."<-- ,

OUTROS DIAGNÓSTICOS:

SEXO

MASC

J-,
c- 1'-1a- 

",( 
.^--

.^.^^ \ -^-

e A yeú'+ Cotua

prAGNóSflCOPR|NC|PAL: ú-

MOTIVO DA TRANSFERÊNCN:

DATA DA TMNSFERÊNCN:
yhi,P..{rÊití -*rÉ5

CRM P.;ï:J.5J1
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HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS
SES/PE

RELATORIO DA OPERACÃO

NOME PACIENTE: JOSE ANDRE DE LIRÁ No DO REGISTROt 1074748
CLINICO: ORTOPEDISTA No DO LEITO:í3-O2

OPERADOR: CAMPOS

ío ASSISTENTE: DR TULIO PORTO ? ASSISTENTE: DR RICARDO VILLAR
INSTRUMENTADOR: clNTlA ANESTESISTA: DRA VERA
ANÊSTESISTA: RAQUIANESTESIA +
BLOQUEIO

DURAÇAO:

DATA DA OPERAÇAO: í5/0'l/20í9 i lNiClO: FIM:

DESCRIÇÃO DO ATO OPERATÓRIO

í. PACIENTE EM DDH SOB ANESTESIA
2. ASSEPSIA E ANTISSEPS]A
3. APOSIçÃO DE CAMPOS ESTERETS
4. INCISÃO LATERAL EM COXAESQUERDA + DISSECçÃO POR

PLANOS
5. EXPOS|çÃO DE FOCO DE FRATURA SUPRACONDILTANA DE

FÊMUR + IDENTIFICADo cALo ossEo IMPoRTANTE
6. OSTEOTOMIA DE FÊMUR
7. REDUçÃO DE FRATURA ARTICULAR DE FÊMUR + FIXAçÃO COM

PARAFUSO
S. REDUçÃO DE FRATURA SUPRACONDILIANA DE FÊMUR E

COLOCAçÃO DE PLACA LISS + FIXAçÃO COM PARAFUSOS
BLOQUEADOS E CORTICAIS

9. LIMPEZA CO[,I SF0,9%
l0.APOSrçÃO DE DRENO
íí.SUTURA POR PLANOS
l2.cuRATlvo

5 í3"

::/r;

PROPOSTA: TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE FÊMUR DISTAL
+ OSTEOTOMIA DE FÊMUR + RADIOSCOPIA

EMPRESA: MATERIAL USADO:
ORTOMEDICA 01 PLACAANATOMICA BLOOUEADA PARA

FEMUR DISTAL EM TITANEO
08 PARAFUSOS BLOQUEADOS
O1 PARAFUSO CORTICAL
O1 PARAFUSO ESPONJOSO

ãl'i
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,€gretari3 ÊsrelLii ,le Sãúüe ós Pernanìiuco
Hospirãl Otávto dê Ëi'ËÌtas

JOsÊ ANDRE DE LÌRÁ

Sexo: CNS:

:ddde: fiasc.
J5 Anês 7 Mêses l8 Dias 16/04/1983
Co.lteios:
81.9ô521342 I Celul-r: 81.MASCIJLINÔ 705403áO7t 85Ê91

Mãê:
5ÊVERINA LUIZA DE LIRA
Énéereço:
IOTEAMÊNTO DONÂ DONZINHA, N.o 0 - : BAIRROr CSITTRO - CIDAOÊ: IOAO
ALFREDO . UF: PE

Admissão

- Queixa Principat

Dêt r,/Horô Atend.: Oalf2l2OLB 20 27
Prontoário: 1074748

No. Atendimênro: 3274544
Serviço: CIRURGIA

EôiÊÍiâriãlLêito:

Médió r

MÉDICO PLANTONISTA

lesão poÍ esmègomènto as :€h coiÍ dci ê ds,'or:Ììioade em joelho esquerdo

- 
Fiistória Clínica

Iêsão por esínôgamenro ês :óh ccín Cor ê óêÍoi:xioade em JoÈiho esquerdo

Éxama Físlm

do. + edema + defoÍmidãde ê,n joelio Êsquerrjô
2uÌsô +

-Observações

- 
Concjuta

inremamênto

EDUARDC DE ÂLl'lElDÂ CARACIOLO E SILVA - CRMi 1io,61044

:,'clo
'i,i::'' ,

'tr'J'
-"(rÜ'-.'':

,.<- au - <ã''

Hospìrêt oiávi. ce FÍeires - cNEs: 426 - cNpl: to. s72.o4gloo04-70 
qì$ó^\\q

*1-ã Ap:;g,. G,riíì3rê€s, s/nr - Tejipìô - RÉ:iÌ'elpÊ CEP: 50.920-640 Fcne: (et) 3182.8500
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.*: - - si*emê
hi" '\uaã :,Ü5 único ae

üá sôúde

Mi'1istéÍic
da
Saúc.a

LAUOO pARÀ SOUffiôçeO DE AUTORIZAçÃO
DÊ iNÌERNAçAO HOSPITAI.AR

r NoÀ1E OO E5TÂBELECIiiÊNÍO SOuaiÌÂNÌ€ 2, C|!ES
HOSPIÌAL OTAVIO DÊ FREITAS 426

3. NOI'É OO ESÌAAÊLÃCIHEôIÌO EXECUÌÂNTE 4. CNES

HOSPITAL OTAVIO DÊ FREÌTAS 426

5- NOME OO PACIENÌE

]OSÊ ANDRË DÉ LÌRA
9- SEXC

MASCULINO

13 NoirÈ oo RÊsPoNsÀvE!

iO) zï748

11- ílOúE DA i'iÂ: OO PACrÉ.vÌa

5ÊVcRÌNA LUIZÀ D; LI.{A

6- Nr OO FRCNTTTCRiO 7- (Crig)

i4- ì'ÊLÊaoNÉ oÈ coNÌaTc

12- TEIEFOIIE DE COÀ'IAÌO

81.96521342 | Celular: 81.

5. ENO€RECO DO PACIÊNT:

LOTEAMENTO DONA OCNZINI1À, N.. 0 - : eAIRRC: CËNTRO - CIDADÊ: IOAO ALFREDO - UF: PE

17- mfl{:rpars stNÂrs E sltvTo$as cuN:cos

dor e deformidade êm loelho esqueíâc opós es,ragêmÈito

.- conorçòEs quÊ lusrrrÌcÀM À t{ÍÉRNÀÇÀo

irãrui.a exposb de Ëmur

19 - rìRtNglpAls R€sul.ïaoos D€ pÀovas olÀGtósÌÌcÀs iÂEsu-ÌÂoos 9€ ExÀ Es REÂJZ oos)

20- otacNosÌtco Í tcIÂL,r24 - clD PRINCìPÂL

ÉRÀÍUR.AS D€ OUÏRâS PARTES DC FE&IJR - 5723

at- ctD lo sÊ(.uNor,.to 22- CrD 10 CAUSÂS ASSOCT^O S

PROC€DIMENÍO SOi.I(TTADO

24- OiSCRTÇÁO OO PROC€Oi|ì'IENIO SOLIC!ÌAOO / 25' CóD:GO OO PÊOCEÈI!.4EÀ'rO

:ó- CLINICA ?'. CAP.1IÈR DÀ ìNÌERNÂCAC

ORTOPEDIÂ E URGÊNõ;. E EMERGENC]Â

ï$N{JFâJ0À9Qê^ronE oo pìroFrssIoNAL ít}JcrrÁNÌE/ÁssrsÍENrepREsraDoR) 31- oerA DA sollcnaÇÀo

EDUARDo DE ALI4EIDA cARAcIolo E sILvA - c.qMì No.61c44 a6922713497 O4l72lZOlA

PRÊENC1tÊR EM CASO DE CAUSA EXTERNAS (ÂCTOENTES OU VrOLÊnChS)

n 3t- ÂclDEÌfÍÊ o€ TRÀNslÌo 36- c PJ oÂ sEcuRAooRÀ 37- N. oo BILHETE iE-sËRlÊ

i] 34- ÁCTDENTE ÌRABAlho ïP:co
:19 CNP) Êi{PRËSÂ 4C- Cna€ OA EtapRESÀ .l - CSOR

D 35- ÂCIDENTE rRÁaÀl.}1o rR JFro

12' ,'l'{O,rLO @l Á PrçUDÈ"Ctr

Q EíPREGADo O ErirRÊGÂDgR O auloNor'ao O gÊsÊ PREG{Do O ÂtosÊNÍÂoo O NÀo s€GuRÂDo

AUTORJZAçÃO

I 3 - caÂí.rcô E Àss. oo MÉDIL'o

I 
scuoru.re ,L, ..7 - g^Ít

4a - CARIí8o É ASS. DC tdolm
ÀJÍOT,IZADOR

.*$
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HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS
SES/PE

NOME DO PAGIENïE: JõSË AN

A:RETIRADADEFtXAm
JoELHo E + PASSAGEü NSEsaUEIÉiiõÃ eM rIeII e

1.
2.
3.
4.

5.

PACIENTE EM DDH SOB ANESTESIA
ASSEPSIA E ANTISSEPSIA
APOSIçÃo DE CAMPOS ESTERETS
RETIRADA DE FIXADRO EXTERNO TRANSARTICULAR DE JOELHO
E
PASSAGEM DE TRAçÃO TRANSESQUELÉnCA EM TtBtA
ESQUERDAP
CURATIVO
ASR

b.
7.

-r;\J\'.
..i1t5Ç':rt''
?$roiu
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GERALOTÁVI

EVOLUçÃO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190557794

Nome do(a) Examinado(a): JOSE ANDRE DE LIRA

Endereço do(a) Examinado(a): 

rua severino a cavalcante, 243 - João Alfredo - PE - CEP 55720-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 6630901                   

Data e local do acidente: [ 04/12/2018 ] João Alfredo, PE           

Data e local do exame: [ 10/10/2019 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura exposta distal do fêmur esquerdo.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame, vítima apresenta edema local, limitação moderada dos movimentos da flexão (80 graus) do joelho

esquerdo, déficit de força de grau médio, alteração da marcha (+-++++), presença de cicatriz cirúrgica.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico com osteossíntese, fez fisioterapia. Evoluiu sem intercorrências. Alta há cerca de 7

dias.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do joelho esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho esquerdo                         
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE ANDRE DE LIRA SINAF PREVIDENCIAL CIA.

DE SEGUROS

3190557794 João Alfredo Invalidez Permanente
04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta distal do fêmur esquerdo.

Submetido a tratamento cirúrgico com osteossíntese, fez fisioterapia. Evoluiu sem intercorrências. Alta há cerca de 7
dias.
Limitação funcional do joelho esquerdo

Com sequela

10/10/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame, vítima apresenta edema local, limitação moderada dos movimentos da flexão (80 graus) do joelho
esquerdo, déficit de força de grau médio, alteração da marcha (+-++++), presença de cicatriz cirúrgica.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ANDRE DE LIRA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3190557794 João Alfredo Invalidez Permanente

04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta distal do fêmur esquerdo.

Submetido a tratamento cirúrgico com osteossíntese, fez fisioterapia. Evoluiu sem intercorrências. Alta há cerca de 7
dias.
Limitação funcional do joelho direito

Com sequela

10/10/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame, vítima apresenta edema local, limitação moderada dos movimentos da flexão (80 graus) do joelho
esquerdo, déficit de força de grau médio, alteração da marcha (+-++++), presença de cicatriz cirúrgica.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ANDRE DE LIRA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3190557794 João Alfredo Invalidez Permanente

04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta distal do fêmur esquerdo.

Submetido a tratamento cirúrgico com osteossíntese, fez fisioterapia. Evoluiu sem intercorrências. Alta há cerca de 7
dias.
Limitação funcional do joelho esquerdo

Com sequela

10/10/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame, vítima apresenta edema local, limitação moderada dos movimentos da flexão (80 graus) do joelho
esquerdo, déficit de força de grau médio, alteração da marcha (+-++++), presença de cicatriz cirúrgica.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE ANDRE DE LIRA SINAF PREVIDENCIAL CIA.

DE SEGUROS

3190557794 João Alfredo Invalidez Permanente
04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (REALIZADAS TRÊS ABORDAGENS: FIXADOR EXTERNO; TRAÇÃO ESQUELÉTICA; PLACA E
PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

P.1(BAM) P.3,6(CIRURGIA) P.7(ALTA) P.9(IMAGEM) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER
DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER
MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS
DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ANDRE DE LIRA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3190557794 João Alfredo Invalidez Permanente

04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (REALIZADAS TRÊS ABORDAGENS: FIXADOR EXTERNO; TRAÇÃO ESQUELÉTICA; PLACA E
PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

P.1(BAM) P.3,6(CIRURGIA) P.7(ALTA) P.9(IMAGEM) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER
DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER
MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS
DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE ANDRE DE LIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/12/2018Data do acidente:

Seguradora: SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS

055.342.194-83

JOSE ANDRE DE LIRA

ASL-0337223/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

GEANE DA SILVA COUTINHO : 029.648.794-51

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE ANDRE DE LIRA : 055.342.194-83

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/09/2019
Nome: GEANE DA SILVA COUTINHO

Data do cadastramento: 30/09/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 029.648.794-51

GEANE DA SILVA COUTINHO MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190557794

Nome do(a) Examinado(a): JOSE ANDRE DE LIRA

Endereço do(a) Examinado(a): 

rua severino a cavalcante, 243 - João Alfredo - PE - CEP 55720-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 6630901                   

Data e local do acidente: [ 04/12/2018 ] João Alfredo, PE           

Data e local do exame: [ 10/10/2019 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura exposta distal do fêmur esquerdo.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame, vítima apresenta edema local, limitação moderada dos movimentos da flexão (80 graus) do joelho

esquerdo, déficit de força de grau médio, alteração da marcha (+-++++), presença de cicatriz cirúrgica.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico com osteossíntese, fez fisioterapia. Evoluiu sem intercorrências. Alta há cerca de 7

dias.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do joelho direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho direito                          
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190557794 Vítima: JOSE ANDRE DE LIRA

Data do Acidente: 04/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE ANDRE DE LIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190557794 Vítima: JOSE ANDRE DE LIRA

Data do Acidente: 04/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JOSE ANDRE DE LIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190557794 Vítima: JOSE ANDRE DE LIRA

Data do Acidente: 04/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE ANDRE DE LIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSE ANDRE DE LIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000001344-7

Conta: 000000223-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Boletinì de Ocor.óncra

GOVERNO DO ESTADO OE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACTA DÊ pOLiCtA DA 120â CTRCUNSCRTçÃO - JOÃO ALFREDO . Dp.t2o'CIRC
DINTERl Il6ôDESËC

BoLEilM DE ocoRRÊNcn N.. 1gE021OOO0315

Ocorrência registrada nesta unidade policíal no dia L6/04/2cj9 às 12:O2

ATROPELAMENTO COM Víï|MA NÃO FATAL - cutpjsg(Consumado)-que aconteceu no dia 4'12t2oia às
16:3O

Fato ocorrido no endereço: MUNlClptO DE JOÂO ALFR€DO, Ol - Bêirro: CÊNTRO - JOAO
ÀLFREDo/PÊRNÂMBUco/BRAslL
Local do Falo: VtÂ pUSLICA

Pessoa(s) envolvidã(s) rìa ocoÍrência:

OESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE )

JOSE ANORE DE LIRA ( VITII\IA )

Objeto(s) envolvidols) nã ocorrência:

VEICULO: (Usôdo na geração da ocorrência) , qLre estava em posse do(a) Sr(a): DESCONHECIDO

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s)

JOSE ANDRE DE LIRA (prêsente ao plantão) - Sexo: MasculinoNlãe: SÉVER|NA LUZTA DE L|RA Pat: ALCTDES
ANDRÊ OE LIRA DaÌa de Nascimento: 16/4/í9A3 Naturalidade: JOAO ALFRÊDO i pERNAMBUCO / BRASIL Docunìenlos:
6630901/SDS/PE (RG), 055342í 9483 (CpF) Estado Civil: CASÂDO(Á) EscolaÍidade: 1.. cRAU tNCOMpLETo Profissão:
AGRICULTOR(A)
Endereço Residenciâl: MuNtctPto oE JoÂo ÂLFREoo, oi, Rua sEVERlt{o cavaLcÂt{Ìl ,243 - cEp! 55ooo.ooo - Bairío:
cENTRO - JOÂO ALFRÊDO/PERNAMBUCO/BRAStL, DEPOTS DA ESCOLÂ NOSSA SENHORÂ AUXtLTÂDORA

DESCONHECIDO (não presenlê ao plantão) - Sexo: Desconhecido Naluratidade: NÃO ll|FORMAoo / pERÌ{ÂMBUCO /
BRASIL

Qualifi cação do(s) objeto(s) epvolvido(s)

UM CARRO ÍOYOTA (VEICULO) de propriedade do(a) SÍ(a): DESCONHECIDO, que estava em pôsse do(a) Sr{a):
DESCONHECIDO
Categoria/l,4arcallúodelo: MTCROONIBUS/NÃO INFORMADO/NÂO INFORMAOO Obleto apreendido: Não .OO!
corr BRANca ' ouantidade: (uNlDÂDE 

-,r:Fl-Y"st'
complemento/observaçâo Ytça*5lttS

O SENHOR JOSE ÂNDRE DE LIRA, COMUNICA NESTA DEPOL, QUE NO DIA O4112|2O18POR VOLTA D^S í6:30
xoRAs 

' 
No CENTRO DESÏÀ CIDAOE, PROXTMO A RUA SEVERTNO CAVALCÂÌiÌ| , FOt VtTtMA DE ATROPELÂMEITO

' AUANDO ESTÉ ESTAVA CAMINHANDO ! FOI SUPREENDIDO POR UM VÊICULO TOYOÏA DE COR BRANCÀ DE PLACA
E CONDUTOR NAO IDENTIFICÂDOS , QUE AO ENTRAR NA CURVÀ ATROPELOU O QUEIXOSO, IÌ{DO EMBORA SEM
PRÉSTÂR SOCORRO , SENDO O QUEIXOSO SOCORRIDO PELO SAMU , PARA Â UNIDADE MISÏA JOANA AMELIA
cavalcaNTl NESTA GIDADÊ , ONDE RECEBEU os PRlMElRos ATE DTMENTO MEDlcos Ê oE LA, Fot

Íile i/i C:/Users/Policiâ Civil/.rnfopol/xmt/BoEPreview.htnìt 1D

il i: .=ilí
*; l'l iSR:#
r,,'i,,r-1i t:r i, :
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,Ì04/2019 Boletim de Ocorrência

TRÂNSFERIDO PARA O HOSPITAL OTAVIO FREITAS liIA CÂPIÌAL PERNANBUCANA, OÌ.IDE FOI SUBÍúETIDO I{Á UiáA
CIRUGIÂ I{O FEMUR OA PERIIA ESQUERDA .

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

peM W Ü í)LAA
UOSE ANDRE DE LIRA
(vrÌtMA)

B.O. registrado por: JosÉ sEvERlNo DA sllva

?ciic'ìA 
cÌ'i]t r '- lìt E NÁôíiluco

.,$$;
fìlel//C /Users/Polioa Civill infopol/xmt/BOEpreviewhlml 2t2
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Offign PEDIDO DO SEGURO DPVAT

È.6t," dqrbo{rl r31 coà-rô: ! oerrS lutSrerS Oe ÁSÍb1q MÉp1C É Crtr-flFfi nq f,UVrfrOe m*rne11r B uqrt

e do **üo Cr, 49..: I CPF dá v'ltiÍÌlà:

lr:(1 l;.t.t lqu - Ê\
taoírla comDkb da úüínô: lì

4n^,' (1.,^,1^t ^t, ürn.^

?.
Ër#
^aú t I al ,P íqiJ -ç7

h,
CPF:n<( 'J(/9Jü

l€rEço:
So, /n )^^,rr, A.Òa^ntL.-^.,-tt

Ì{ómcm: -|ffi:J tl 7 -l I ìa r.,,
<ry'r>;" &L!,n*trïfe ?< +2o-ouocldadê:

E-mall: !'^.,--ooÉJ't)

fl aÍÉ Rsr@.m

fl Rst.oor,o aïÉ Rs3.m,s

E srDôd((r'0 E *Eor&ru ndosl
a6Cxoa @ -*t^

{rftítrÍo {bs.sitüt {ÉíÍrroüo3..tül

Rs3lrl,@trÉ R95.m,@

nss.úl,o ArÉ ns7.mpo

E COwa comerrr (srb. 6 b-6t

El Rs7.S1,o0 ArÉ Rs1o.ooo,ü

El ÁcrMA D€ Rsrc.mo,oo
tr
E]

diE tBII{CO:

@ rcer,o*[-ìQ
0ú. .Íoôrüt {trÍrotb.rlül

A|ÍorttD a Sêrur.dor. Lld.r a credttar na conta bancárla lnbrmâdô, de minh. titularldade, o valor dã lhdanlrãéo/re€mbolso.do S.8uro DIVÂT

" 
qui.Jti"àrïireito, tcconhêcendo e dendo, desde já c $n€nte 3pós õ e&tit/'ção do crédito' qult'çFo tot'l do v'loÍ r'coDlío'

g.Wffiç@lPg'
b Ú Frlaa da h, q ! esto!
rFy'AT 90í mì,elHez pêrmãnl

M llt- quê abnda a írgEl

lLqle aExle a Írgb do 3

itL qu€ abnde a .eglão dl

ôdnãhdo, loõdto o ÈD6sS
L qlcoídârìdo, dcde É, en
s d..dÊntê3 d. edènt! d
édkà o(l renúnata ào dtdto

ECo
i
futü-r

i*È*ffi
Dcdro,ao
do srglro t

['*
Iottr
Eotr

PÊlo Íìd\,o
apaüaí*ae
FÍnJrcíú
íahção m

':-,qqrÍA --IrrytiÌ-ì:!-i1Ê:.1:lij],_- :''- ins-_ìa"rr:--:: r' '

lmpossibültado d! apíelentaÍ o hudo do lnsüt'uto M&ko trral llMq para os ffn5 de Équarih€nto dc lhdanir.éo
rnt€, umô Êz q\rê (aa.t|lalü u dat o9Éaal:

) do addsìte cu da mhh. esid&rda; ou

rjdeÍb ou da mkü. Íedd* Ígo Ícaltsa peíllÊ6 para fiÍls ò Sêgrc DPVAI olJ

r addente ou da mlnha Íe6ldênda ÍEallta p€ííc1.3 Gorlì plaro supeÍloÍ a 90 (nowdal dLs do p€dldo'

rüiímnto dã ,úfisc do rnau oadËo de [*hnlação do Saguto OtwAt por lnvdde paÍrFna[t', côrt bas' ÍÈ dodm€íl
:Ë;Ã.t ;t;dJó rnétk à5 orÈ5 da sânrcrrbo uder pcre riurtficaCo d. .cddrrda ê $ntüitrËo ds L!ôc.
. di"d;. ;6r"* ú ô rgarl, eÉ ge, 9rr, dÊôranoo qr útr ruuiaÉo não csnti.ã píú,b coíìcoídlÍti. com ã

de contcáá{a. caso dForde do seu co.ltsldo

Ë:'r'i!i

E*d".i,tt;.ú"r.,-tr s"ld. Et d(movr) E üddae ! sc+rnaorannce E \i5ìo 
| 
ÉòóÌ,bÔúlr':

tríBEolsrEçddáa

vÍtlna ere flhor? f] 9m [ t.lão 5e dnhr flhos, lífurmãÍ qurntos:
vlvôç F.lèddo6:

rnrni a:m,r fì9m r1 ão I \,Ítlmr acuu n grn nuo
Íd!ír(€l ínscríl? " lpâlí.íótvlvos? -

ffiennâçãodoseguto DPvaï po. rrorte àquelerbenctrciáric qu€ lc.PrrscnbÍrmocffi6OS
ã--ïãiã':Ë;J,;ããü: Àina", a" qú qúa-tq*' ããúì ú oeaáo6o nl" tttaatirà podré 8Er'Í a obílaÉo d! Ílss'rdr o vdlor í!
aspons:úraáae sirninal poÍ infi'âção do.ítigo 299 do cidhp Èn l. 

= C.gU" i. a

Iocal €

l{om€:

CPF:

ffi
A$lnrtuô

(rl tu.ln.tlra de qucm assln. A ROGO 2r I omei
CPF:

Âssln*uít

ÂsCnâbrra do Rêpíltantant trSal (aê houtë4
^lslnrtuía 

do Proqr-rdoa (sa houÊli

(.1Àlrüm/h.rE0dádoÍeaÍeb.rEòèt!óeFü.roüãp..oráb.rEd4íú".rTryq,*rdY...g_"J*-g:1454,Ro@naÊE EírF

a Z t*e u*nrrtçs n*cs e G, @r{aríËt&4 a daaia (Êrb ò hÍo Eíl ò cüliódC, nlla Ó pltardllsno c glúrl
iGíilo irsrr copn or oçnnmot, er e cq*?iotrarít DÊ ilíDÉloa DE 1lD6'

Num. 62342407 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/05/2020 14:41:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052214415785000000061220297
Número do documento: 20052214415785000000061220297



Muk*i
g*ffffi""*'o

ffi;
üxlultnlN

ümIA s
Nltede: $ml hra kde: t0:6 21

Num. 62342407 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/05/2020 14:41:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052214415785000000061220297
Número do documento: 20052214415785000000061220297



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE ANDRE DE LIRA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01344-7

CONTA: 000000000223-2

Nr. Autenticação
BRADESCO1710201905000000000023701344000000000223168750  PAGO

Num. 62342407 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/05/2020 14:41:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052214415785000000061220297
Número do documento: 20052214415785000000061220297



RGn

DEC|ÁRÀçÂO DE RES|DENCIA

data d e expediçã A\J elJ AsrLfôpeo __Jô_l@
(tr íFe - 91- renho perante â este instrumento declarar que não
posúrs GonrrFiowil? db emda:ço em meu nome, sendo certo e verdadeiro qu€ resido
no en&eço Sdlo deono ry*imdo, em anexo, documento comprobatórlo em nome
de tçteks

Por ser verdade, lÌrrro-me.

Local e Data: /pozg.

Assinatura doOeclarante 
.

?
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El cetPe
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o mIDOCUAÍE

JosEFA SEvERINÂoa coÌìlcElc o

cPF 962 362 3ú-63

curlrrrcro
BI R€SOENCIA

RUA S€VÉRINO A CÂVACA\rfl 243 --J

Num. 62342407 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/05/2020 14:41:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052214415785000000061220297
Número do documento: 20052214415785000000061220297



gEËÊ
Eãcã8-=9
- BE

Ë Ìãõ "ïg
; ç=

oo'

BB

Í9
t=

ão

êa;g9d
S+*-

=

j
q
f

{ôA
q:l !t

oq q

é7'

6€

;o êf Í<<
;FF 

==*ËãiËF;9 88RÈ?>ì
íãa is*i:s*: 8 ü 3 3-! 5 Y o
IÊ= d@ Éãüoggo - qa túts t3 fi
.Ë4 Y. =' .
"_aE ! Oã3ã F g
E_i?
Êa-Eo

3ã

.t .t€€;;

oo

oo
oo

ôm
i;
*4 z
^9 I:>
aa

+*
Srr4

o_9
-oÈo

::t
{

-3

- iË,;E= e3ir

Ëëg-*- iã$í

Ë Ê Èg=€ Ëilã,
-aó -í

H=E*r iiõ;+: #

- Ee; Iz ';8i õ
q i$ã. i
aà1

nõ :=
!:
:ô
3È
/=
3=:I 3

aÉ: +

gÉ

c

*:* ã
ïiJ 8

ãis
:P*ì

IÍ
ëFai

È i <ã l
ãã Ë ãe9 s i a

íE Fg
E àI

3:

I

-
ã

q9

-4

I
a

Ì
É

qõ ã3
:iô *P
=Ë; 

q
.):a ã

ítã e
ãdtrâ
ÈÊ rÍ

'9 È;
Ëe P
E =sr <ã !:l

{
I

3

Ìãõ P
F ii Êi 2
õ h? õ

È

I

ã i*
õ

'=
üoalz

Bsg

z
H;

õI

s8 õ-

I

;

3
cã

- Fgg ar
ó :oI ïoS* Eg
*5= sIsg$ .e-qã> 

=*_>trr 'óÏE'S Hï

ËsÈÈ sii

=3,? 
3

qãÉ*

^ 
o sfi >? o

É€ Ë9
õ È Áq
ã o! -:
r ãèã
€!õo-
: =Xâ: <rõ

ifiE3

o9

éi

Èf

:r
s*

ãõ

;ãei
ÊË

8ã

Ìã
:í
f;
Ã3
Êt

it -

Num. 62342407 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/05/2020 14:41:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052214415785000000061220297
Número do documento: 20052214415785000000061220297


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 62342407 | 22/05/2020 14:38

